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A Prefeitura Municipal de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, por meio do Excelentíssimo Senhor Prefeito Joemil 

José Balduíno de Araújo, faz saber aos interessados que estarão abertas as inscrições para o Concurso Público de 

Provas e de Provas e Títulos para o ingresso em seu quadro permanente de pessoal, para os cargos constantes do 

presente edital, nos termos que preceituam o art. 37, II, da Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município e a 

legislação municipal vigente, de acordo com as disposições a seguir: 

1. ENTIDADE EXECUTORA DO CONCURSO PÚBLICO 

1.1. A realização deste concurso público ficará sob a responsabilidade da ACPI – ASSESSORIA, CONSULTORIA, 

PLANEJAMENTO & INFORMÁTICA LTDA., obedecendo às normas deste edital. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições podem ser feitas pessoalmente ou via internet, em data, horário e local informados no quadro 

abaixo:  

 

 

2.2. Procedimento 

1º Passo: Preencher o Formulário de Inscrição diretamente no site ou, em caso de inscrição presencial, com o 

auxílio de um servidor autorizado;  

2º Passo: Conferir os dados informados, sob pena de o candidato ser impedido de realizar as provas caso as 

informações estejam incorretas;  

3º Passo: Imprimir o espelho do Requerimento de Inscrição (Cartão de Identificação) juntamente com o boleto de 

pagamento da taxa de inscrição;  

4º Passo: Efetuar o pagamento da taxa por meio de boleto bancário no Banco do Brasil S/A ou em qualquer 

agência da rede bancária, casas lotéricas ou caixas eletrônicos, observando o horário de atendimento bancário, até a 

data limite estipulada. 

2.3. Do procedimento específico para a inscrição presencial 

2.3.1. Os candidatos que não têm acesso à internet podem fazer inscrição presencial, com auxílio de um servidor 

autorizado, no Tele Centro Elizabeth Evangelista, sito a Rua Floriano Peixoto, Centro, Rosário Oeste – MT.  

2.3.2. No ato da inscrição presencial o candidato deverá: 

a) Apresentar documento original de identidade que comprove a idade mínima de 18 (dezoito) anos - caso o 

candidato não tenha completado a idade mínima exigida neste item no dia da inscrição, o mesmo poderá inscrever-

Inscrições 
presenciais  

Início: 10/01/2012 no período das 08h às 13h, de segunda a sexta-feira. 
Término: 30/01/2012 às 13h. 
Prazo limite para pagamento da taxa de inscrição 30/01/2012, no horário de 
funcionamento bancário. 
LOCAL: Tele Centro Elizabeth Evangelista, sito a Rua Floriano Peixoto, Centro, Rosário 
Oeste – MT.   

Inscrições  
via internet 

Início: 10/01/2012 
Término: 30/01/2012 
Prazo limite para pagamento da taxa de inscrição 30/01/2012, no horário de 
funcionamento bancário. 
Endereço Eletrônico: www.acpi.inf.br e www.rosariooeste.mt.gov.br  

Os horários previstos neste edital seguem o horário local de Rosário Oeste – MT. 
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se no concurso público com a condição de que só poderá submeter-se às provas se completar a idade mínima 

exigida até a data da realização das mesmas. 

b) Apresentar documento original contendo os dados necessários para o preenchimento do Requerimento de 

Inscrição;  

c) Informar, obrigatoriamente, o número do seu Cadastro de Pessoa Física – CPF; caso não o possua, deverá 

solicitar aos órgãos competentes, de forma a obtê-lo antes do término do período de inscrição; 

d) Responsabilizar-se pelo pagamento da taxa de inscrição no valor correspondente à categoria funcional, na 

forma prevista neste edital; 

e) Prestar as informações para a inscrição, com clareza, diretamente ao servidor autorizado responsável. 

2.3.3. Não recairá sobre o servidor autorizado a auxiliar o candidato em sua inscrição presencial qualquer 

responsabilidade quanto à escolha de cargos; portanto, o candidato deverá, antes de pagar a taxa de inscrição, 

certificar-se do cargo para o qual estará se inscrevendo. 

2.3.4. A inscrição presencial deverá ser feita pelo próprio candidato ou por procurador legalmente constituído, por 

meio de instrumento público ou particular de procuração, contendo poderes expressos para este fim. 
 

2.4. Formas de Pagamento 

2.4.1. O pagamento do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado por meio de boleto bancário em qualquer 

agência da rede bancária, casas lotéricas ou caixas eletrônicos, observando o horário de atendimento bancário, até a 

data limite estipulada. 

2.4.2. As inscrições pagas após a data de vencimento do boleto serão indeferidas. 
 

2.5. Efetivação da Inscrição 

2.5.1. O cadastro dos dados não garante a efetivação da inscrição do candidato. 

2.5.2. A inscrição somente será efetivada quando o pagamento do valor da taxa de inscrição for registrado no Banco 

de Dados (após o recebimento destas informações da rede bancária, o que pode demorar alguns dias). 

2.5.3. As taxas de inscrição são as seguintes: 

a) Para cargos que exigem ensino superior completo R$ 90,00 

b) Para cargos que exigem ensino médio completo  R$ 60,00 

c) Para cargos que exigem ensino fundamental completo R$ 30,00 

 

2.6. Da regularidade e aceitação das inscrições 

2.6.1. Não serão admitidas, em hipótese alguma, inscrições condicionais em desacordo com as normas constantes 

deste edital e Regulamento do Concurso. 

2.6.2. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos. 

2.6.3. A inscrição somente se efetivará mediante o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.4. Não serão permitidas duas inscrições para o mesmo candidato. 
 

2.7. Disposições gerais sobre as inscrições 
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2.7.1. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa concordância, por parte do candidato, 

de todas as condições, normas e exigências constantes deste edital. 

2.7.2. O candidato que prestar informações inverídicas, além da desclassificação, estará sujeito às penalidades 

previstas em lei. 

2.7.3. Caso o candidato não apresente a documentação necessária no ato da posse ou se constate qualquer 

falsificação nas informações prestadas no ato da inscrição será desclassificado, sendo convocado para posse o 

candidato imediatamente posterior, segundo a ordem de classificação. 

2.7.4. Na hipótese de um mesmo candidato inscrever-se em dois ou mais cargos, será validada a última inscrição, 

efetuada em data e hora mais recente, não cabendo restituição dos valores pagos pelas inscrições invalidadas. 

2.7.5. O candidato classificado em qualquer cargo de nível superior detentor de certificado de especialização, 

mestrado ou doutorado deverá apresentar fotocópia do documento correspondente ao título, autenticada em 

cartório, na sede da Prefeitura Municipal, especificamente para a prova de títulos, via protocolo ou por meio do 

correio com registro em sedex, no período determinado neste edital ou em edital complementar, a ser publicado 

após a divulgação do resultado da 1ª fase do concurso.   

2.7.6. Qualquer documento protocolado junto a Comissão de Organização, fora da data prevista no item 2.7.5 será 

sumariamente invalidado para esta finalidade. 
 

2.8. Do Cartão de Identificação 

2.8.1. No ato da inscrição o candidato deverá receber ou imprimir o seu Cartão de Identificação, que deverá 

apresentar no dia das provas, sendo de sua total responsabilidade as informações nele contidas, em especial os 

seguintes itens: 

a) Nome; 

b) Número do documento de identidade, sigla do órgão expedidor e Unidade da Federação emitente; 

c) A categoria funcional a que irá concorrer. 

2.8.2. Além dos dados acima, o candidato deverá tomar conhecimento de seu número de inscrição, do dia e horário 

da prova. 

2.8.3. O local de realização da prova será divulgado em edital complementar específico para esse fim. 

2.8.4. As informações complementares serão divulgadas nos seguintes endereços eletrônicos: www.acpi.inf.br e 

www.rosariooeste.mt.gov.br 

2.9. Das isenções da taxa de inscrição para hipossuficientes e doadores de sangue 

Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, salvo para os candidatos que se declararem como 

isentos e comprovarem os requisitos abaixo: 

2.9.1. Ficarão isentos da taxa de inscrição os candidatos hipossuficientes e doadores regulares de sangue, na forma 

das Leis Estaduais n°s 7.713/2002 e 8.795/2008. 

2.9.2. Os candidatos que pretenderem se inscrever na condição de isentos, por estarem regularmente inscritos no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, deverão entregar o REQUERIMENTO DE ISENÇÃO 

devidamente preenchido e assinado, constando obrigatoriamente sob pena de indeferimento o Número de 

Identificação Social – NIS do candidato, número esse atribuído pelo órgão gestor nacional do Cadastro Único para 
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Programas Sociais - CadÚnico, que será consultado quanto à veracidade das informações prestadas pelo candidato 

no Requerimento de Isenção, juntamente com a cópia dos seguintes documentos comprobatórios: 

a) documento de identidade do requerente;  

b) cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente;  

c) cartão de benefício de qualquer um dos programas sociais do governo federal no qual conste o número de 

identificação social – NIS do candidato. 

2.9.3. Os candidatos que pretenderem se inscrever na condição de isentos, por serem doadores regulares de sangue 

e que já tenham feito, no mínimo, uma doação nos últimos quatro meses antes do lançamento do edital, deverão 

entregar o REQUERIMENTO DE ISENÇÃO devidamente assinado, juntamente com a cópia dos seguintes documentos 

comprobatórios: 

a) documento de identidade do requerente, observado o subitem 9.5.1. deste edital; 

b) cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente; 

c) documento comprobatório padronizado de sua condição de doador regular expedido pelo Banco de Sangue, 

público ou privado, autorizado pelo Poder Público, em que faz a doação, constando no mínimo três doações no 

período de doze meses, anteriores à publicação deste edital. 

2.9.4. Os documentos apresentados serão analisados pela comissão organizadora no ato da inscrição, possibilitando 

dessa forma que o candidato que por ventura não consiga apresentar os documentos necessários para isenção, 

possa inscrever-se após o pagamento da taxa de inscrição. 

2.9.5. Os candidatos com direito à isenção, conforme previsto nos subitens anteriores, deverão observar a data 

limite para efetuarem a inscrição. 

2.9.5.1. Serão aceitas inscrições para os candidatos com direito à isenção no período de 10 a 19 de janeiro de 

2012, por meio de requerimento padrão, disponível no Anexo III, a ser protocolado no local estabelecido no item 

2.3.1. deste edital, após a devida realização de sua inscrição nos endereços eletrônicos www.acpi.inf.br e 

www.rosariooeste.mt.gov.br. 

2.9.5.2. A inscrição de candidatos com isenção deve ser presencial, ficando vedado qualquer outro meio para a sua 

validação.     

2.10. Vagas reservadas para Portadores de Necessidades Especiais  

2.10.1. Aos candidatos portadores de necessidades especiais estão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas dos 

cargos previstos neste edital, de acordo com a Lei Federal nº 7.853/89, regulamentada pelo Decreto nº 3.298/99.  

2.10.2. Para os efeitos do item 2.9.1., nos termos do Decreto Federal nº 3.298/99, considera-se pessoa portadora de 

necessidade especial todo indivíduo cujas possibilidades de obter e conservar um cargo adequado e de progredir no 

mesmo fiquem substancialmente reduzidas devido a uma deficiência ou limitação física, mental ou sensorial 

reconhecida.  

2.10.3. Qualquer pessoa portadora de necessidade especial poderá inscrever-se em concurso público para ingresso 

nos cargos da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste, conforme a previsão das vagas estabelecidas neste edital.  

2.10.4. O candidato, no ato da inscrição, declarará expressamente a deficiência de que é portador e deverá 

apresentar o laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
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correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, nos 

termos do inciso IV do art. 39 do Decreto Federal nº 3.298/99, na sede da Prefeitura Municipal, para a Comissão 

Organizadora do Concurso, via protocolo, até o dia 19 de janeiro de 2012, ou por meio do correio com registro em 

sedex até o dia 19 de janeiro de 2012, data em que se encerrarão as inscrições e com recebimento até o dia 20 de 

janeiro de 2012. Qualquer documento protocolado ou com registro de sedex depois desta data será sumariamente 

invalidado para esta finalidade.   

2.10.5. O candidato portador de necessidade especial deverá corresponder ao perfil traçado para o preenchimento 

do cargo.  

2.10.6. No ato da inscrição o candidato indicará a necessidade de qualquer adaptação das provas a serem prestadas.   

2.10.7. O candidato que se encontrar nessa especial condição poderá, resguardadas as características inerentes às 

provas, optar pela adaptação de sua conveniência, dentro das alternativas de que a instituição selecionadora 

dispuser na oportunidade.  

2.10.8. Para que sejam considerados aprovados, os candidatos portadores de necessidades especiais deverão obter, 

durante todo o concurso, a pontuação mínima estabelecida para todos os candidatos, sendo expressamente vedado 

o favorecimento destes ou daqueles no que se refere às condições para sua aprovação.  

2.10.9. Na realização das provas, as adaptações necessárias aos candidatos portadores de deficiência física somente 

serão efetuadas para aqueles que comunicarem sua deficiência conforme determina o art. 40 do Decreto Federal nº. 

3.298/99.  

2.10.10. A ACPI – ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO & INFORMÁTICA LTDA. não se 

responsabilizará pela elaboração de prova específica para os portadores de necessidade especial que não 

comunicarem a deficiência no ato da inscrição.  

2.10.11. Por ocasião da posse dos candidatos classificados, a Prefeitura Municipal procederá à análise da 

compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo pretendido, de acordo com as normas do Instituto 

Municipal de Previdência de Rosário Oeste/MT.  

3. DOS CARGOS E VAGAS OFERECIDOS E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

3.1. Os cargos e vagas estão distribuídos conforme Anexo I do presente edital.  

3.2. Os candidatos a qualquer cargo obrigam-se a prestar os serviços inerentes ao mesmo em todo o território do 

município, ou seja, área rural ou urbana, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, não podendo 

optar por prestar os serviços na cidade (área urbana) ou no interior (área rural), devendo respeitar o 

lotacionograma e a ordem de classificação, sendo que a recusa em prestar os serviços, na vaga de direito, importa 

desistência tácita da vaga. 

 
4. DAS PROVAS 
 

4.1. Data e local das provas objetivas. 
4.1.1. As provas objetivas para todos os cargos serão realizadas no dia 12 de fevereiro de 2012 no período 

matutino, das 08h às 11h, nos locais a serem indicados em edital complementar específico, que estará disponível 

nos seguintes endereços eletrônicos: www.acpi.inf.br e www.rosariooeste.mt.gov.br será afixado no local de 

costume. 
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4.1.2. As provas práticas poderão ser realizadas no mesmo dia das provas objetivas, dependendo do número de 

candidatos que farão este tipo de prova, caso sejam realizadas em outra data, o horário e o local serão publicados 

em edital complementar específico, que estará disponível nos mesmos endereços eletrônicos já referidos acima. 

4.1.2.1 Caso as provas práticas sejam realizadas em outra data que não seja a mesma da prova objetiva, serão 

convocados em edital complementar todos os candidatos classificados. 

4.1.2.2 Os candidatos que se submeterão à prova prática deverão comparecer no horário indicado e retirar a sua 

senha, que será distribuída pela ordem de chegada, munidos de documentos de identificação com foto.        

 
4.2. Das características das provas objetivas 
 
4.2.1. As provas objetivas, da Prefeitura e da Câmara Municipal, terão duração de 03 (três) horas, contadas a partir 
do momento em que todas as informações forem prestadas aos candidatos. 
 
4.2.2. A constituição das provas objetivas é a seguinte: 
 
 

Prefeitura e Câmara Municipal 
Nível Superior 

  
CCaarrggooss  

  
DDiisscciipplliinnaa  

NNúúmmeerroo  
ddee  

qquueessttõõeess  

TToottaall    
ddee  

qquueessttõõeess  

VVaalloorr  ddee  
ccaaddaa  

qquueessttããoo  

  
PPoonnttuuaaççããoo  

mmááxxiimmaa  

Assistente Social 
Médico 
Nutricionista 
Odontólogo 
Psicólogo 
Veterinário 

Língua Portuguesa com 
interpretação de texto 10 

 
 
 
 

40 

 
 
 
 

1,00 

 
 
 
 

40,00 

Conhecimentos Gerais  10 

Legislação de Saúde 
Pública 10 

Conhecimentos 
Específicos  10 

 
  

CCaarrggooss  
  

DDiisscciipplliinnaa  
NNúúmmeerroo    

ddee  
qquueessttõõeess  

TToottaall    
ddee  

qquueessttõõeess  

VVaalloorr  ddee  
ccaaddaa  

qquueessttããoo  

  

PPoonnttuuaaççããoo  
mmááxxiimmaa  

 
Contador 
Controlador Interno 

Língua Portuguesa com 
interpretação de texto 

 

10 
 

 
40 

 
 

1,00 

 
 

40,00 Direito Administrativo 10 

Conhecimentos 
Específicos 20 

 
Nível Médio 

  
CCaarrggooss  

  
DDiisscciipplliinnaa  

NNúúmmeerroo    
ddee  

qquueessttõõeess  

TToottaall    
ddee  

qquueessttõõeess  

VVaalloorr  ddee  
ccaaddaa  

qquueessttããoo  

  

PPoonnttuuaaççããoo  
mmááxxiimmaa  

Atendente  
Cuidador da Casa Transitória 
Fiscal de Tributos 
 

Língua Portuguesa  05  
 

 
40 

 
 
 

1,00 

 
 
 

40,00 

Matemática 05 

Conhecimentos Gerais  10 
Relações Humanas 10 
Conhecimentos 
Específicos  

10 
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Cargos 

 
Disciplina 

Número  
de 

questões 

Total  
de 

questões 

Valor de 
cada 

questão 

 

Pontuação 
máxima 

 
Auxiliar de Cirurgião Dentista 

Língua Portuguesa  05  
 

40 

 
 

1,00 

 
 

40,00 
Matemática 05 

Conhecimentos Gerais  10 
Saúde Pública 10 
Conhecimentos 
Específicos  

10 

 
 

Cargos 
 

Disciplina 
Número 

 de 
questões 

Total  
de 

questões 

Valor de 
cada 

questão 

 

Pontuação 
máxima 

 
Monitor de Informática 
 

Língua Portuguesa  05  
 

40 

 
 

1,00 

 
 

40,00 
Matemática 05 

Conhecimentos Gerais  10 
Informática  10 
Conhecimentos 
Específicos  

10 

 
Fundamental Completo 

 
Cargos 

 
Disciplina 

Número  
de 

questões 

Total  
de 

questões 

Valor de 
cada 

questão 

 

Pontuação 
máxima 

 
Apreendedor de Animais 
Bombeiro Hidráulico 
Operador de Máquinas 

Língua Portuguesa  05  
 
 

30 

 
 
 

1,00 

 
 
 

30,00 

Matemática 05 

Conhecimentos Gerais  10 
Conhecimentos 
Específicos  

10 

 

Fundamental Incompleto 
 

Cargos 
 

Disciplina 
Número  

de 
questões 

Total  
de 

questões 

Valor de 
cada 

questão 

 

Pontuação 
máxima 

 
Auxiliar de Cuidador 
Gari 
Motorista Especial Categoria D 

Língua Portuguesa  05  
 
 

30 

 
 
 

1,00 

 
 
 

30,00 

Matemática 05 

Conhecimentos Gerais  10 
Conhecimentos 
Específicos  

10 

 

4.2.3. Todas as provas serão elaboradas com base nos conteúdos programáticos contidos no Anexo II deste edital. 
 

4.3. Da realização das provas 

4.3.1. O candidato deverá comparecer ao local de aplicação das provas com antecedência de, no mínimo, 60 

(sessenta) minutos do horário especificado, trazendo caneta esferográfica de material transparente, de tinta azul ou 

preta, Cartão de Identificação/Comprovante de Inscrição e documento de identidade original. 

4.3.2. Não será permitido ao candidato entrar no local das provas com outros objetos além daqueles exigidos no 

item anterior, exceto quando da aplicação da prova subjetiva, especificado neste edital. 
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4.3.2.1. O fiscal de sala e a coordenação do concurso não se responsabilizarão por danos ou desaparecimento de 

objetos, bolsas, celulares e outros objetos que forem deixados na sala pelos candidatos. 

4.3.2. Somente será admitido na sala de provas o candidato que estiver munido de Cédula de Identidade original ou 

outro documento original, com foto, de igual valor legal, ou seja: carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe 

que tenha força de documento de identificação; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista 

ou Carteira de Motorista nos moldes atuais.  

4.3.2.1. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação do 

candidato, sendo expressamente proibida a identificação de candidatos com documentos em fotocópia ou 

equivalentes. 

4.3.3. Não será aceito protocolo ou qualquer outro documento como crachá; identidade funcional; título de eleitor 

ou outro diferente daqueles citados no item 4.3.2. 

4.3.4. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas de candidatos que comparecerem sem 

documentos citados no item 4.3.2, mesmo que tenham solicitado a alguém que traga a documentação até o local de 

prova. Vencido o horário permitido, o candidato deverá retirar-se do espaço físico da local de aplicação de prova 

(escolas ou entidades estabelecidas).  

4.3.5. Será sumariamente eliminado do concurso, o candidato que utilizar meios ilícitos para a execução das 

provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês 

para com qualquer um dos aplicadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se da sala de provas sem o 

acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído as mesmas; for surpreendido, durante as provas, em qualquer 

tipo de comunicação com outro candidato ou pessoa, ou utilizando máquinas de calcular ou similar, telefone celular, 

livros, códigos, manuais, bonés e outros tipos de chapelaria, óculos escuro, impressos ou anotações, ou, após as 

provas, a utilização de processos ilícitos para a realização das mesmas, constatado por meio de perícia. 

4.3.6. Não serão considerados aptos a fazerem as provas àqueles candidatos que estejam impossibilitados de 

comparecer aos locais determinados para a realização das mesmas. 

4.3.7. Em hipótese alguma será admitida a entrada nos locais de provas de candidatos que se apresentarem após a 

hora determinada para o início das provas. 

4.3.8. Nas provas objetivas só serão consideradas, para efeito de pontuação, as anotações constantes do Cartão de 

Resposta preenchido com caneta esferográfica preta ou azul não porosa. 

4.3.9. No preenchimento do Cartão de Resposta é necessário que o campo correspondente à alternativa correta seja 

totalmente pintado, sob pena de anulação da questão não preenchida corretamente. 

4.3.10. As questões respondidas incorretamente não anularão as questões respondidas corretamente. 

4.3.11. As questões deixadas em branco, ou com mais de uma resposta, ou com rasuras, ainda que legíveis, serão 

consideradas nulas. 

4.3.12. Os pontos, relativos às questões eventualmente anuladas por erro material quando da elaboração, serão 

atribuídos a todos os candidatos que prestarem a prova para aquele cargo. 

4.3.13. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, eliminando-se o candidato faltoso. 

4.3.14. O candidato ao terminar as provas deverá entregar ao fiscal o seu caderno de provas e o seu Cartão de 

Resposta. 
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4.3.15. O candidato que permanecer na sala pelo tempo mínimo de 02(duas) horas poderá levar consigo o caderno 

de provas. 

4.3.16. O candidato que sair antes do horário acima mencionado, terá oportunidade de retirar o caderno de provas 

no prazo de 02 (dois) dias, a partir do dia seguinte ao da aplicação da prova, na Prefeitura Municipal de Rosário 

Oeste – MT, das 07h às 11h e das 13h às 15h; após este prazo os cadernos que não forem retirados serão 

incinerados. 

4.3.17. O candidato deverá permanecer no mínimo por uma hora em sala após o início das provas, sob pena de 

eliminação. 

4.3.18. Os 03 (três) últimos candidatos, obrigatoriamente, permanecerão na sala, sendo liberados somente quando 

todos tiverem concluído a prova, assinando ao sair o relatório dos fiscais de sala, sob pena de eliminação. 

4.3.19. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar 

atendimento diferenciado para tal fim, deverá levar um acompanhante que ficará com a guarda da criança em local 

reservado. A amamentação dar-se-á nos momentos que se fizerem necessários. 

4.3.20. Não haverá nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de prova dispensado à amamentação. A falta 

de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova. 

4.4. Do conteúdo programático das provas objetivas 

4.4.1. Os programas das provas objetivas, nos quais constam às matérias a serem exigidas nas provas, fazem parte 

do Anexo II deste edital. 
 

5. DA CLASSIFICAÇÃO 

5.1. Dos critérios de classificação 

5.1.1. A classificação final dos candidatos se dará pela média aritmética das notas obtidas tanto na 1ª como na 2ª 

fase, conforme o caso, divulgando-se o resultado final em ordem decrescente. 

5.1.2. O candidato classificado, excedente às vagas atualmente existentes, será mantido em cadastro durante o 

prazo de validade do concurso público e poderá ser convocado em função da disponibilidade de vagas futuras, 

ficando sob sua responsabilidade o acompanhamento da nomeação através jornal oficial da Associação Mato-

grossense dos Municípios (AMM), no site www.rosariooeste.mt.gov.br e no mural da Prefeitura Municipal de 

Rosário Oeste - MT ocorrida durante o prazo de validade do concurso público. 

5.2. Da Prova de Títulos 

5.2.1. Os cargos para os quais se admitirá prova de títulos são os de Nível Superior. A pontuação se dará da seguinte 

forma: 

ORDEM TÍTULOS CONDIÇÃO PONTO 

01 Especialização 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de 

Pós-graduação em nível de Especialização com 

carga horária igual ou superior a 360 

horas/aulas. 

0,25 

02 Mestrado 
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de 

Pós-graduação em nível de Mestrado. 
0,50 
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03 Doutorado 
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de 

Pós-graduação em nível de Doutorado. 
0,75 

5.2.2. Na análise da Titulação Acadêmica, se for apresentado mais de um título em nível igual ou diferente, será 

computado apenas o título de maior pontuação. 

5.2.3. Somente será considerado o título obtido na área correspondente ao cargo pretendido, desde que o mesmo 

esteja relacionado à Administração Pública. 

5.2.4. A Titulação Acadêmica será comprovada mediante a apresentação do respectivo comprovante em fotocópia 

legível e autenticada em cartório. 

5.2.5. O ponto obtido na prova de títulos será somado à média aritmética das provas objetivas para efeito de 

classificação final. 

5.2.6. Será aceito diploma, certificado de especialização, mestrado ou doutorado devidamente registrado, nos 

termos da legislação vigente. 

5.2.7. Somente será computado o ponto da prova de títulos para os candidatos classificados. 

5.2.8. A entrega dos diplomas/certificados previsto no item 5.2.6. deverá ser realizada conforme item 2.7.5, 

utilizando para tanto do Formulário para Apresentação de Títulos, constante no Anexo III deste edital. 
 

5.3. Da desclassificação 

5.3.1. Será considerado desclassificado do concurso público o candidato que: 

a) Obtiver um percentual menor que 40% (quarenta por cento) em cada uma das provas objetivas não 

específicas; 

b)  Obtiver um percentual menor que 50% (cinquenta por cento) na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) Obtiver um percentual menor que 50% (cinquenta por cento) na média final, que será mensurado após o 

calculo da média aritmética da soma das provas objetivas não específicas e de conhecimento específico. Ex. 1, para 

os cargos com 30 questões: P1+P2+P3 = XX/ 3, média final conforme o caso. Ex. 2, para os cargos com 40 questões: 

P1+P2+P3+P4 = XX / 4, média final conforme o caso.  

d) Ausentar-se de quaisquer das provas; 

e) Descumprir as normas constantes deste edital ou as orientações dadas pela Equipe de Coordenação do 

Concurso Público nº 001/2012; 

f) Utilizar meios fraudulentos na realização das provas ou na apresentação de documentos ou, ainda, que seja 

flagrado com “cola” ou passando “cola” para outro candidato; 

g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

h) Não entregar a documentação exigida no ato da posse, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do 

ato convocatório, ressalvados os casos permitidos por lei; 

i) Não comprovar as informações prestadas no ato da inscrição; 

j) Aprovado, não comparecer nos locais, prazos, horários e condições especificados nos atos de convocação. 
 

5.4. Dos critérios de desempate na classificação 

5.4.1. Havendo empate na contagem de pontos na classificação em qualquer cargo, serão obedecidos os critérios de 

desempate pela ordem a seguir: 
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a) com  idade  igual  ou  superior  a  60  (sessenta)  anos completos até o último dia de inscrição,  nos  termos  da 

Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada. 

b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (se houver);  

c) que obtiver maior número de acertos na Prova Prática (se houver);  

d) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  

e) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática (se houver);  

f) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;  

g) que obtiver maior pontuação de títulos (se houver); 

h) que tiver mais idade.  

 

6. DO RESULTADO FINAL 

6.1. O resultado final do concurso público será homologado por decreto do Poder Executivo Municipal, observado o 

prazo legal para interposição de recursos, e será publicado nos sites www.acpi.inf.br e www.rosariooeste.mt.gov.br 

e facultativamente na imprensa local, de forma resumida ou integral, a critério da Administração Pública. 

 

7. DA CONVOCAÇÃO, DA NOMEAÇÃO E DA POSSE. 

7.1. Os candidatos aprovados serão convocados para nomeação, atendendo às necessidades da Administração, 

seguindo-se rigorosamente a ordem de classificação até o limite de vagas estabelecido neste edital ou aquelas vagas 

criadas por lei complementar durante a validade do concurso. 

7.2. Os candidatos classificados e em cadastro de reserva, serão mantidos em cadastro durante o prazo de validade 

do concurso público e poderão ser convocados em função da disponibilidade de vagas futuras, ficando sob sua 

responsabilidade o acompanhamento das nomeações na Imprensa Oficial do Município ocorrida durante o prazo de 

validade do concurso público. 

7.3. Os candidatos aprovados serão convocados por edital publicado na Imprensa Oficial do Município e, 

facultativamente, na imprensa local a comparecerem em data, horário e local pré-estabelecidos para tomarem posse 

e receberem a designação do respectivo local de trabalho. 

7.4. Para tomar posse, o candidato deverá apresentar documentação no original e fotocópia autenticada em 

cartório, que comprove o que segue abaixo: 

7.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

7.4.2. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (arts. 12 e 37, I da CF/88); 

7.4.3. Certidão de Casamento ou Nascimento; 

7.4.4. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso); 

7.4.5. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 

7.4.6. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 

7.4.7. Cartão do PIS/PASEP; 

7.4.8. Comprovante de votação nas duas últimas eleições que antecederem à posse; 

7.4.9. Título de Eleitor; 
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7.4.10. Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do domicílio dos últimos cinco anos, 

relativa à existência ou inexistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado);  

7.4.11. Certidão Negativa de Débitos para com o município de posse; 

7.4.12. Atestado de Saúde Física e Mental (Pré-Admissional) expedido pela Junta Médica Oficial do Município; 

7.4.13. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 

7.4.14. Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de profissão regulamentada, incluindo-se 

comprovante de quitação de anuidade e certidão de regularidade; 

7.4.15. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 

7.4.16. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme exigência do cargo ao qual 

concorre, devidamente registrado pelo MEC; 

7.4.17. Declaração contendo endereço residencial; 

7.4.18. Declaração negativa de acúmulo de cargo público; 

7.4.19. Declaração de Bens; 

7.4.20. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em que exercerá sua função. 

7.5. Os candidatos convocados farão exame médico admissional, que será realizado por uma junta médica do 

município.  

7.5.1 – Os candidatos aprovados e convocados submeter-se-ão à inspeção médica atendendo legislação em vigor, 

observando o que segue: 

7.5.2 – A inspeção médica terá carater eliminatório; 

7.5.3 – Todos os exames correrão às expensas do candidato; 

7.5.4 – Caberá à junta médica do município emitir atestado de saúde, considerando o candidato “apto” ou “inapto” 

para o cargo. 

7.6 – Os exames complementares a serem realizados e apresentados (orginal e cópia) no momento do exame 
médico admissional são os abaixo discriminados: 

7.7. – Exames Laboratoriais: 

             7.7.1 – Urina tipo I; 

             7.7.2 – Hemograma completo; 

             7.7.3 – VDRL; 

             7.7.7 – Protoparasitológicos; 
 
 

8. DO REGIME JURÍDICO DE TRABALHO 

8.1. A nomeação dos candidatos aprovados será feita exclusivamente no Regime Estatutário, sendo vinculados ao 

Regime Próprio de Previdência Social do Município. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O presente concurso público terá prazo de validade de dois anos, contados a partir de sua homologação, 

podendo ser prorrogado uma vez por igual período, no interesse da Administração. 

9.2. A inscrição neste concurso público, para todo e qualquer efeito de direito, expressa o conhecimento e a 

aceitação por parte do candidato de todas as normas constantes deste edital. 
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9.3. Caso ocorram desistências ou eliminações de candidatos convocados para a nomeação, a Prefeitura Municipal 

de Rosário Oeste promoverá tantas convocações e nomeações quantas julgar necessárias durante o período de 

validade do concurso, dentre os candidatos classificados, observando sempre o número de vagas existentes, ou que 

venham a ser criadas por lei complementar específica. 

9.4. Será considerado desistente e, portanto, eliminado do concurso público o candidato que não comparecer nas 

datas estabelecidas pela referida Administração para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos. 

9.5. O candidato que, à época da posse, não comprovar que preenche os requisitos indispensáveis para o exercício 

legal do cargo para o qual foi aprovado, será considerado eliminado sumariamente, não podendo ser aproveitado 

para outro cargo. 

9.6. A Prefeitura Municipal de Rosário Oeste poderá convocar, para o preenchimento de vagas surgidas no decorrer 

do prazo de validade deste concurso público, os candidatos classificados, observando-se o cargo e a ordem de 

classificação, rigorosamente. 

9.7. A Prefeitura Municipal de Rosário Oeste fará divulgar, sempre que necessário, as normas complementares ao 

presente edital e avisos oficiais. 

9.8. A aprovação do candidato não assegura o direito ao seu ingresso automático e imediato ao cargo para o qual se 

habilitou, estando a sua convocação condicionada à necessidade da Administração Pública. 

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações enquanto não for consumado o evento que lhe diz 

respeito. 

9.10. Todas as publicações pertinentes ao presente concurso, enquanto em andamento e até a divulgação do 

resultado, serão feitas nos seguintes endereços eletrônicos: www.acpi.inf.br e www.rosariooeste.mt.gov.br, bem 

como no quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 

9.10.1. As publicações relativas à homologação do concurso e à convocação dos aprovados serão tornadas públicas 

por meio da Imprensa Oficial do Município, facultativamente na imprensa local e no site 

www.rosariooeste.mt.gov.br, sendo de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste a publicação e do 

candidato o acompanhamento de tais publicações. 

9.10.2. Para fins do subitem acima, considera-se órgão de Imprensa Oficial do Município o Jornal da Associação dos 

Municípios Mato-grossenses (www.amm.org.br), Diário Oficial do Estado (www.iomat.mt.gov.br). 

 9.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Rosário Oeste, em conjunto com a Comissão 

Organizadora do Concurso Público nº 001/2012 e a ACP & Informática Ltda. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Do Cronograma de Execução do Concurso Público nº 001/2012 

10.1.1. Período das inscrições: de 10 a 30/01/2012.  

10.1.2. Divulgação dos locais de realização das provas com a listagem dos nomes dos candidatos: no átrio do Paço 

Municipal e nos sites www.acpi.inf.br e www.rosariooeste.mt.gov.br. 

10.1.3. Data da realização das provas objetivas 12 de fevereiro de 2012. 

10.1.4. Prazo para divulgação dos gabaritos: dia seguinte ao da realização das provas, no período vespertino, na 

sede da Prefeitura Municipal e nos sites www.acpi.inf.br e www.rosariooeste.mt.gov.br.  
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10.1.5. Divulgação dos aprovados e classificados em ordem decrescente: até 30 (trinta) dias após a realização das 

provas, podendo ocorrer em etapas. 
 

10.2. Dos Recursos 

10.2.1. Dos atos praticados pela Prefeitura Municipal de Rosário Oeste/Comissão Organizadora do Concurso 

Público nº 001/2012, caberá recurso na forma da lei, desde que apresentado no prazo referido a seguir, contado da 

data da sua divulgação, ressalvados os prazos específicos previstos neste edital: 

a) Impugnação do Edital nº 001/2012: até o segundo dia útil depois de sua divulgação; 

b) Indeferimento de inscrição: dois dias úteis depois da divulgação; 

c) Divulgação do gabarito das questões objetivas: dois dias úteis; 

d) Divulgação do resultado do concurso: dois dias úteis. 

10.2.2. Admitir-se-á um único recurso por questão, para cada candidato, relativamente ao gabarito ou ao conteúdo 

das questões, desde que devidamente fundamentado. Não serão aceitos recursos sem argumentação plausível. 

10.2.3. Se do exame dos recursos resultar anulação de questão, o ponto a ela correspondente será atribuído a todos 

os candidatos, independentemente da formulação ou não de recurso. 

10.2.4. Se, por força de decisão favorável às impugnações, houver modificação do gabarito divulgado antes dos 

recursos, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito definitivo, não se admitindo recurso da modificação 

decorrente das impugnações. 

10.2.5. O recurso deverá ser apresentado em formulário de recurso disponibilizado no Anexo III deste edital, 

datilografado ou digitado, assinado pelo candidato, endereçado à Comissão Organizadora e protocolado na sede da 

Prefeitura Municipal, no protocolo central. 

10.2.6. A decisão do recurso será dada a conhecer coletivamente por meio de edital complementar que será fixado 

no átrio da Prefeitura Municipal e dado conhecimento no site supracitado, na forma de retificação do gabarito ou do 

resultado, conforme o caso. 

 

Rosário Oeste – MT, 09 de janeiro de 2012. 

 

DEJAIR ROBERTO LIU JUNIOR 

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público 
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  Anexo I  
 

DOS CARGOS E DAS VAGAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
 

NÍVEL SUPERIOR 
 

Nº CARGOS 
 

Requisitos 
Tipos  

de 
Provas 

Remuneração 
Inicial R$ 

Carga  
Horária 

 

VAGAS 

Local de Trabalho 

      Normal CR PNE Total 

 

01 Assistente Social 

Ensino Superior 
Completo na área com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetivas + 
Títulos 

1.748,00 40h 01 - - 01 Sede/Município 

02 Contador 

Ensino Superior 
Completo na área com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetivas + 
Títulos 

3.307,50 40h 01 - - 01 Sede/Município 

03 Controlador Interno 

Ensino Superior 
Completo em 
Administração, Ciências 
Contábeis, Economia ou 
Direito com Registro no 
Conselho de Classe 

Objetivas + 
Títulos 

2.607,41 40h 01 - - 01 Sede/Município 

04 Médico 

Ensino Superior 
Completo na área com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetivas + 
Títulos 

7.998,63 40h 03 - - 03 
Sede/Município - 

PSF 

05 Nutricionista 

Ensino Superior 
Completo na área com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetivas + 
Títulos 

2.205,00 40h 01 - - 01 Sede/Município 

06 Odontólogo  

Ensino Superior 
Completo na área com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetivas + 
Títulos 

2.778,30 40h 01 - - 01 Distrito de Bauxi 
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07 Psicólogo 

Ensino Superior 
Completo na área com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetivas + 
Títulos 

1.748,00 40h 01 - - 01 Sede/Município 

08 
 

Veterinário 

Ensino Superior 
Completo na área com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetivas + 
Títulos 

2.646,00 40h 01 - - 01 Sede/Município 

 

   

NÍVEL MÉDIO 
 

Nº CARGOS 
 

Requisitos 
Tipos  

de 
Provas 

Remuneração 
Inicial R$ 

Carga  
Horária 

 

VAGAS 

Local de Trabalho 

      Normal CR PNE Total 

01 Atendente Ensino Médio Completo Objetiva  601,00 40h 01 
 

- - 01 
Sede/Município – 

Secretaria de Saúde 

02 Auxiliar de Cirurgião Dentista Ensino Médio Completo Objetiva 601,00 40h 01 
 

- - 01 Sede/Município 

03 Cuidador da Casa Transitória Ensino Médio Completo Objetiva 700,00 40h 03 
 

- - 03 Sede/Município 

 

04 Fiscal de Tributos 
Ensino Médio Completo Objetiva + Prova 

Prática de Digitação 

636,90 40h 02 
 

- - 02 Sede/Município 

 

05 Monitor de Informática 
Ensino Médio Completo Objetiva + Prova 

Prática de Digitação 

771,75 40h 02 
 

- 
 

- 02 Sede/Município 

 

06 Monitor de Informática 
Ensino Médio Completo Objetiva + Prova 

Prática de Digitação 

771,75 40h 01 - - 01 Distrito de Bauxi 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

Nº 
 

CARGOS 
 

Requisitos 
Tipos  

de 
Provas 

Remuneração 
Inicial 

R$ 

Carga  
Horária 

 

VAGAS 
 Local de Trabalho 

Normal CR PNE Total 
 

01 Apreendedor de Animais 
Ensino Fundamental 
Completo 

Objetiva + Prova 
Pratica de Aptidão 

Física 
601,00 40h 01 - - 01 Sede/Município 

02 
Bombeiro Hidráulico 

Ensino Fundamental 
Completo 

Objetiva + Prova 
Pratica 

661,50 40h 01 - - 01 Distrito de Bauxi 



 

 18 

03 
Operador de Máquinas 

Ensino Fundamental 
Completo 

Objetiva + Prova 
Pratica 

1.102,50 40h 04 - - 04 Sede/Município 

 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 

Nº 
 

CARGOS 
 

Requisitos 
Tipos  

de 
Provas 

Remuneração 
Inicial 

Carga  
Horária 

 

VAGAS 
 Local de Trabalho 

Normal CR PNE Total 

 
01 

Auxiliar de Cuidador 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

Objetiva Objetiva + 
Prova Pratica de 

Aptidão Física 
601,00 40h 02 

 

- 
 
- 02 Sede/Município 

02 Gari 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

Objetiva Objetiva + 
Prova Pratica de 

Aptidão Física 

601,00 40h 13 

 

- 
 

02 15 Sede/Município 

03 Motorista Especial Categoria D 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

 
Objetiva + Prova 

Prática de Volante 

1.040,00 40h 12 

 

- 
 

01 13 Sede/Município 

 

DOS CARGOS E DAS VAGAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

NÍVEL SUPERIOR  

Nº CARGOS 
 

Requisitos 
Tipos 

de 
Provas 

Remuneração 
Inicial R$ 

Carga  
Horária 

 

VAGAS 

Local de Trabalho 

      Normal CR PNE Total 

 

01 Contador 

Ensino Superior 
Completo na área com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetivas + 
Títulos 

1.800,00 40h 01 - - 01 Sede/Município 

02 Controlador Interno 

Ensino Superior 
Completo em 
Administração, Ciências 
Contábeis, Economia ou 
Direito com Registro no 
Conselho de Classe 

Objetivas + 
Títulos 

1.800,00 40h 01 - - 01 Sede/Município 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
O conteúdo programático das provas do Concurso Público nº 001/2012 da Prefeitura Municipal de 
Rosário Oeste – MT está distribuído em grupos por grau de escolaridade, de acordo com as disposições 
deste anexo. 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO e INCOMPLETO 
As provas objetivas serão elaboradas de acordo com a composição estabelecida no edital para 
cada cargo consistirão em: 

1. Língua Portuguesa; 
2. Matemática; 
3. Conhecimentos Gerais; 
4. Conhecimentos Específicos; 

LINGUA PORTUGUESA - Para todos os cargos 
1. Interpretação de texto; 2. Sinônimo e antônimo; 3. Ortografia; 4. Divisão silábica; 5. Acentuação 
gráfica; 6. Pontuação; 7. fonética: letras, fonemas, sílabas, encontro vocálico (ditongo, tritongo, hiato), 
encontro consonantal, dígrafo; 8. Classe de palavras: (classificação e uso) substantivo, artigo, adjetivo, 
preposição, pronome, numeral, verbo, advérbio, conjunção e interjeição; 
  
CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA - Para todos os cargos 
1.Sistema de numeração: números naturais e numerais ordinais; 2. Operações aritméticas 
fundamentais: adição; subtração; multiplicação; divisão; 3. Operações com números inteiros e números 
fracionários e problemas envolvendo as operações fundamentais; 4. Unidades de medida de 
comprimento, área, volume, massa e tempo; 5.Estudo da proporcionalidade e regra de três;6. 
Porcentagem e juros simples; 7. Frações; 8. Números decimais; 9. Geometria; 10. Potenciação; 11. 
Equações e inequações de 1º Grau. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS - Para todos os cargos 
1. História do Estado de Mato Grosso: Período Colonial; a bandeira de Pascoal Moreira Cabral; a 
descoberta de ouro; o abastecimento da região; a descoberta de novas minas; criação da capitania de 
Mato Grosso; 2. Período Imperial: a transferência da capital para Cuiabá; a economia: erva mate, poaia, 
borracha, casas comerciais, usinas de açúcar e pecuária; a questão da escravidão; 3. Período 
Republicano: o coronelismo e a 1.ª República;a divisão do Estado de Mato Grosso;os processos de 
migração; 4. Geografia do estado de Mato Grosso: Os municípios de Mato Grosso; Localização 
geográfica; Os componentes do meio físico e suas relações: relevo, clima, hidrografia e vegetação; A 
utilização dos recursos naturais e a Preservação ambiental; Aspectos da colonização oficial e particular 
em Mato Grosso e a formação dos municípios; Fluxos migratórios e a ocupação da fronteira agrícola. 
Meios de transporte e comunicação; Atividades econômicas; 5. Município de Rosário Oeste: aspectos 
históricos, geográficos, econômicos, políticos, sociais e outros; poder legislativo e executivo; 6. 
Atualidades: conhecimentos sobre os fatos atuais do Mundo, do País e do Estado de Mato Grosso e do 
Município de Rosário Oeste adquiridos através dos meios de comunicação. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Apreendedor de Animais: Técnicas de Uso e Conservação de Materiais; Conservação, Limpeza e 
Higiene Pessoal, de Trabalho e de Equipamentos; Segurança do Trabalho Noções básicas de 
relacionamento humano e bom atendimento; Métodos de apreensão de animais domésticos, silvestres 
e semoventes. Tipos de alimentação para cada tipo de animal. Meios de transportes de animais. 
 
Auxiliar de Cuidador: Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, 
elementos, formas e barreiras. Princípio de qualidade no atendimento. Desinfecção, Esterilização, 
Assepsia e Anti-sepsia das mãos, materiais e instalações. Noções de medicamentos. O cuidado humano. 
Cuidador informal. Cuidador formal. Doenças mais comuns na infância; Considerações sobre a 
alimentação da criânça; Adaptações ambientais; Higiene, vestuário e cuidados com a pele; Transtornos 
do sono: insônia e sonolência excessiva; Alterações do comportamento: irritação, agitação e 
agressividade; Instabilidade e quedas e Uso de medicamentos.  
 
Bombeiro Hidráulico: Símbolos hidráulicos; Bitolas de tubulações em geral; Altura padrão e 
instalações em geral; Nomenclatura de materiais hidráulicos; Tipos de ferramentas para trabalhos 
hidráulicos; Noções de primeiros socorros; Tipos de calhas; Instalação de bombas. 
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Gari: 1. Práticas e experiência de serviços ligados à área de limpeza; 2. Manuseio de produtos de 
limpeza e outros; 3. Uso de equipamentos de segurança; 4. Comportamento e atitude em ambiente de 
trabalho; 5. Prática e experiência de serviços braçais, coleta de lixos, capinagens e poda de árvores; 6. 
Prevenção de incêndios e acidentes no trabalho; 7. Varrição de ruas, avenidas, praças etc.; 8. 
Remanejamento de móveis; 9. Noção sobre seleção de tipos de lixos; 10. Auxílio nos trabalhos 
elementares de topografia (abertura de picadas, coivaras, etc.); 11. Uso e cuidados com ferramentas, 
máquinas e equipamentos; 12. Atualização de tecnologia inerente à profissão 
 
Motorista: 1. Regras de relações humanas adequadas ao trabalho; 2. Legislação de trânsito: regras 
gerais de circulação; regra de ultrapassagem; regra de mudança de direção; regra de preferência; 
velocidade permitida; classificação das vias; deveres e proibições; 3. Infrações básicas para a 
apreensão de documentos de habilitação de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro; infrações 
básicas para a cassação de documentos de habilitação; 4. Principais crimes e contravenções de 
trânsito; 5. Conhecimento de sinais sonoros e gestos de agente autoridade de trânsito; 6.Tipos de 
sinalização; placas de regulamentação; advertência e indicação; sinais luminosos; 7. Conhecimento de 
defeitos simples do motor; 8. Procedimentos corretos para economizar combustível; 9. Cuidados 
necessários para conservar o veículo em boas condições mecânicas; 10. Conhecimento básico sobre 
sistema de freios; defeitos simples do sistema elétrico; 11. Porte de documentos obrigatórios do 
veículo e do condutor; 12. Conhecimento de regras de hierarquias no serviço público municipal; 
atitudes no serviço; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público 
interno e externo e colegas de trabalho; 13. Segurança do trabalho e prevenção de acidentes e incêndio. 
Prova Prática: Onde serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do candidato, como 
realização de manobras e procedimentos práticos de funcionamento, sendo o equipamento a ser 
utilizado, a máquina do respectivo cargo. ESTE CARGO TEM COMO PRÉ-REQUISITO O PORTE DE 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA “D”, DEVENDO O CANDIDATO APRESENTAR 
A RESPECTIVA HABILITAÇÃO QUANDO DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA, SOB PENA DE NÃO 
PODER REALIZAR A PROVA PRÁTICA. 
 
Operador de Máquinas: 1. Conhecimentos de operacionalização de máquinas pesadas de rodas ou 
esteiras, de lâminas, de escarificador e caçamba móvel; 2. Escavação, remoção e carga de terra, pedra, 
areia e cascalho; 3. Nivelamento de terrenos, estradas e pistas de aeroportos; 4. Manutenção de 
máquinas; abastecimento; lubrificação e emprego de graxas; 5. Registros necessários sobre 
maquinários pesados; 6. Registro de horas de máquinas; quilometragem de veículos; número de 
viagens; distâncias de aplicação de materiais de empréstimo, jazido ou bota-fora; 7. Classificação 
quanto ao tipo de carga (ruim, média ou boa); 8. Orientação e instrução de manobras de máquina e 
veículos; 9. Defeitos simples do motor; 10. Procedimentos corretos para economizar combustível; 11. 
Cuidados necessários para conservar a máquina em boas condições mecânicas; sistema de freios; 
defeitos simples do sistema elétrico; 12. Noções gerais de regras de circulação; regra de 
ultrapassagem; regra de mudança de direção; regra de preferência; velocidades permitidas; 
classificação das vias; deveres e proibições do condutor; 13. Noção das infrações básicas para a 
apreensão de documento de habilitação de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro e infrações 
básicas para a cassação do documento de habilitação; 14. Principais crimes e contravenções no 
volante; 15. Conhecimento de sinais sonoros e gestos de agente autoridade de trânsito; 16. Tipos de 
sinalização; placas de regulamentação; advertência e indicação; sinais luminosos; 17. Noções básicas 
de mecânica de veículo automotor e maquinários; 18. Uso e cuidados com ferramentas, máquinas e 
equipamentos; 19. Segurança no trabalho e prevenção de acidentes e incêndios. 
Prova prática: Onde serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do candidato, como 
realização de manobras e procedimentos práticos de funcionamento, sendo o equipamento a ser 
utilizado, a máquina do respectivo cargo. ESTES CARGOS TEM COMO PRÉ-REQUISITO O PORTE DE 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA “C”, DEVENDO O CANDIDATO APRESENTAR 
A RESPECTIVA HABILITAÇÃO COM A CATEGORIA MÍNIMA EXIGIDA OU CATEGORIA SUPERIOR 
QUANDO HOUVER A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA, SOB PENA DE NÃO PODER REALIZAR A 
PROVA PRÁTICA. 
 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 
As provas objetivas serão elaboradas de acordo com a composição estabelecida no edital para 
cada cargo consistirão em: 
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1. Língua Portuguesa; 
2. Matemática; 
3. Conhecimentos Gerais; 
4. Informática; 
5. Conhecimentos de Saúde Pública; 
6. Conhecimentos de Relações Humanas; 
7. Conhecimentos Específicos. 

LINGUA PORTUGUESA – Para todos os cargos 
 1. Interpretação de texto; 2. Uso informal e formal da língua; uso da língua e adequação ao contexto, 
norma culta; 3. Elementos da comunicação e funções da Linguagem; 4. Significação de palavras: 
antonímia, sinonímia, homonímia, paronímia. Polissemia. Denotação e conotação.  5. Ortografia; 6. 
Classes de palavras; 7. Estrutura e formação de palavras. 8. Acentuação gráfica e tônica.  9. Sintaxe: 
oração e período, tipos de sujeito, tipos de predicado, processos de coordenação e subordinação, 
regência nominal e verbal, crase, concordância nominal e verbal, pontuação.  
 
CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA - Para todos os cargos 

Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; 
Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; 
Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; PA e 
PG; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Geometria Plana; Operação com números 
inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
massa, capacidade, tempo e volume. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS - Para todos os cargos 
Historia Política e Econômica de Mato Grosso 1. Antecedentes históricos da fundação de Cuiabá, 1.1 
Fundação de Cuiabá, 1.2 Idéias de administradores e primeiros desentendimentos, 1.3 Rodrigo César e 
o ouro de Cuiabá; 1.4 Os Lemes; 1.5 Índios Paiaguás; 1.6 Fundação de Vila Bela; 1.7 Capitães-generais 
de 1748 a 1821; 1.8 Forte de Coimbra; 1.9 Mato Grosso no Primeiro Império; 1.10 A Rusga; 1.11 Os 
Alencastro 1.12 Mato Grosso na guerra do Paraguai; 1.13 Divisão do Estado. 
Geografia de Mato Grosso 1.1 Mato Grosso e a região Centro-Oeste; 1.2 Geopolítica de Mato Grosso; 
1.3 Ocupação do território; 1.4 aspectos físicos e domínios naturais do espaço matogrossense; 1.5 
Aspectos socioeconômicos de Mato Grosso; 1.6 Dinâmica da população em Mato Grosso; 1.7 Programas 
governamentais e fronteira agrícola matogrossense; 1.8 A economia do Estado no contexto nacional; 
1.9 A urbanização do Estado; 1.10 Produção e as questões ambientais. 
História do Município de Rosário Oeste 1.1 Aspectos históricos e geográficos; 1.2 Aspectos 
econômicos e sociais; 1.3. Executivo e Legislativo Estadual e Municipal; 1.4 Atualidades gerais político, 
econômico, social e ambiental. 
 
CONHECIMENTOS SOBRE SAÚDE PÚBLICA.  Somente para o cargo de Auxiliar de Cirurgião 
Dentista  
Doenças mais comuns na comunidade: Doenças Transmissíveis e Não Transmissíveis, (Tuberculose, 
Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental); Saúde Bucal; 
Alimentação e Nutrição; A saúde nas diversas fases da vida: (Transformações do Corpo Humano, 
Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal e o ACS, Riscos na Gravidez, Direito da Gestante, cuidados 
básicos ao recém nascido, imunização, Puerpério: Direitos da Criança, Amamentação, Critérios de Risco 
Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, Doenças mais Comuns na Infância, Acidentes e Violência à 
Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e saúde do Idoso, Prevenção de Acidentes); Educação em 
saúde. Noções sobre Malária, febre amarela e dengue; Biologia do vetor. Cuidado higiênico do corpo e 
alimentos; Cuidados com o meio ambiente e saneamento básico; Epidemias e endemias; Noções de 
ética; Noções de prevenções e recuperação da saúde. Biossegurança; controle de infecção. Infecções 
respiratórias agudas/ verminoses/ diarréia / desidratação. Aleitamento materno. Programa Nacional 
de Imunizações. Doenças previníveis por imunização (Rubéola, Sarampo, Poliomielite, Coqueluche, 
Tuberculose, Difteria, Tétano, hepatites, meningites, caxumba, varicela). SAÚDE DA MULHER: 
Assistência ao Pré- natal. Planejamento Familiar. Sistema Único de saúde-SUS: Objetivos, atribuições; 
doutrinas e competências. Aleitamento Materno. Doenças Sexualmente transmissíveis. SAÚDE DO 
ADULTO: Programa de Assistência Diabetes Mellitus. Programa de Assistência Hipertensão Arterial. 
DST/AIDS. Doenças mais freqüentes na rede de Atenção Primária. Doenças Infecto-contagiosas. 



 

 22 

EPIDEMIOLÓGIA: Indicadores de Saúde (Indicadores de Morbidade e de Mortalidade). Vigilância 
Epidemiológica e Doença de Notificação Obrigatória. Campanhas sanitárias. Sistema de Informações 
em Saúde. PROGRAMAÇÃO E PLANEJAMENTO EM SAÚDE. Imunização: Princípios Básicos em 
Imunologia. Calendário nacional de imunização. Objetivos da saúde pública. 
 
CONHECIMENTOS DE RELAÇÕES HUMANAS.  Somente para os cargos de: Atendente, Cuidador da 
Casa Transitória e Fiscal de Tributos  
Relações humanas/Interpessoais (Práticas que melhoram o desempenho dos indivíduos) Integração – 
Empatia – Comunicação pessoal (A importância da comunicação, o processo de comunicação, meios de 
comunicação, percepção e comunicação: interfaces indissociáveis) – Capacidade de ouvir – 
Argumentação flexível – Características de um bom atendimento – Postura profissional – Organizações 
como grupos de pessoas ( grupos e influencia interpessoal, funcionamento do grupo, grupos formais, 
grupos informais, desenvolvimento dos grupos) – Tensões e conflitos interpessoais ( conflitos 
organizacionais, diagnóstico de conflitos). 
 
CONHECIMENTOS DE INFORMATICA.  Somente para o cargo de: Monitor de Informática 
Conhecimentos básicos de Sistemas Operacionais (Ex:Dos,Windows,Linux): Manipulação de arquivos 
através do Windows Explorer (Encontrar arquivos, copiar, apagar, renomear, recuperar apagados); 
Funções de Sistema (Painel de Controle e configurações); Editor de texto; Utilização de Mala Direta; 
Impressão; Planilhas eletrônicas: Elaboração de fórmulas simples; Uso de funções e fórmulas em 
planilhas eletrônicas, formatação de planilhas e textos; Utilização de gráficos; Impressão; 
Conhecimentos básicos de Internet e Intranet; Envio e recebimento de E-mails, segurança digital, 
antivírus, firewall, backup; Conhecimentos básicos de Hardware; Noções gerais do pacote Office; 
Software Livre; Noções de rede, impressão em rede, dispositivos de armazenamento e transporte de 
dados. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Atendente: 1. Fluxo de informações; 2. Recepção e Transmissão de Mensagens Telefônicas: 3. Sigilo 
das comunicações, e domínios de serviços de telefonia; 4. Interferência nas chamadas; 5. Natureza, 
prioridade e prontidão das mensagens telefônicas; 6. Atitudes no Serviço; 7. Cortesia- Interesse - 
Eficiência - Qualidade da voz, dicção – Naturalidade – Comunicabilidade - Formas de tratamento - 
Organização do local de serviço e do trabalho; 8. Noções sobre Registros de Expedientes, agendamento, 
seletividade de documentações e pautas; 9. Técnicas de arquivos, elaboração de ofícios e 
correspondências; 10. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público 
interno e externo: 11. Cortesia; interesse; eficiência; qualidade da voz; dicção; naturalidade para 
comunicar; comunicabilidade; formas de tratamento; organização do local de serviço e do trabalho; 12. 
Noções de funcionamento de tramitação de leis, resoluções, decretos, portarias. 
 
Auxiliar de Cirurgião Dentista: Formas anatômicas dos dentes, posições na boca e suas relações 
recíprocas. Dentições, arcos dentais e maxilas. Dimensão, função e classificação dos dentes. Notação 
dentária: convencional e FDI. Classificação das cavidades do dente. Etiologia da cárie e cronologia da 
erupção dentária. Principais patologias da cavidade bucal. Aplicação de métodos de prevenção das 
doenças bucais, identificando as substâncias utilizadas. Princípios ergonômicos e da segurança do 
trabalho. Funções e responsabilidades dos membros da equipe de trabalho, dispositivos legais que 
regem o trabalho do profissional de nível médio na área de saúde bucal. Equipamentos, materiais e 
instrumental utilizado em uma unidade odontológica. Montagem de bandejas para atendimento 
odontológico: exames, dentística, endodontia, cirurgia, prótese (moldagem), periodontia e outros. 
Flúor na odontologia. 
 
Cuidador da Casa Transitória: Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, 
elementos, formas e barreiras. Princípio de qualidade no atendimento. Desinfecção, Esterilização, 
Assepsia e Anti-sepsia das mãos, materiais e instalações. Noções de medicamentos. O cuidado humano. 
Cuidador informal. Cuidador formal. Doenças mais comuns na velhice; Alterações dos órgãos dos 
sentidos; Considerações sobre a alimentação do idoso; Adaptações ambientais; Higiene, vestuário e 
cuidados com a pele; Transtornos do sono: insônia e sonolência excessiva; Alterações do 
comportamento: irritação, agitação e agressividade; Instabilidade e quedas; Perda involuntária de 
urina e de fezes. Constipação intestinal; Sobre a demência; Emergência no domicílio; e Uso de 
medicamentos.  
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Fiscal de Tributos: Código Tributário Nacional; Título VI, Capítulo I da Constituição Federal de 1988; 
Lei do ICMS;  Súmulas do STF e do STJ sobre Matéria Tributária; Contabilidade Geral: Situação 
Patrimonial Líquida, Patrimônio Líquido, Capital, Reservas; Classificação de Estruturas Patrimonial; 
Avaliação de Estoques; Ativo Fixo – Depreciações; Inventários, Balanço e Demonstração da Conta 
Lucros e Perdas; Atitudes no serviço; Conhecimento da legislação sobre Zoneamento, Loteamento; 
Conhecimentos de elaboração de correspondências, protocolos e notas fiscais; Regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo.  
 
Monitor de Informática: Conhecimentos básicos de Sistemas Operacionais (Ex: Dos, Windows, 
Linux): Manipulação de arquivos através do Windows Explorer (Encontrar arquivos, copiar, apagar, 
renomear, recuperar apagados); Funções de Sistema (Painel de Controle e configurações); Editor de 
texto; Utilização de Mala Direta; Impressão; Planilhas eletrônicas: Elaboração de fórmulas simples; Uso 
de funções e fórmulas em planilhas eletrônicas, formatação de planilhas e textos; Utilização de gráficos; 
Impressão; Conhecimentos básicos de Internet e Intranet; Envio e recebimento de E-mails, segurança 
digital, antivírus, firewall, backup; Conhecimentos básicos de Hardware; Noções gerais do pacote 
Office; Software Livre; Noções de rede, impressão em rede, dispositivos de armazenamento e 
transporte de dados. 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
As provas objetivas serão elaboradas de acordo com a composição estabelecida no edital para 
cada cargo consistirão em: 

1. Língua Portuguesa com interpretação de texto; 
2. Conhecimentos Gerais; 
3. Legislação de Saúde Publica; 
4. Conhecimentos Específicos; 
5. Orçamento Público;  
6. Contabilidade Pública; 
7. Direito Administrativo; 

LINGUA PORTUGUESA – Para todos os cargos 
1. Leitura e interpretação de textos descritivos, dissertativos, narrativos; gênero de textos; coesão 
textual; coerência textual; sinonímia, homonímia e paronímia; figuras de linguagem; vícios de 
linguagem. 2. Ortografia. 3. Acentuação gráfica e tônica; acentuação das oxítonas, paroxítonas e 
proparoxítonas; acento diferencial; acentuação dos hiatos; acentuação dos ditongos. 4. Morfologia: 
estrutura e formação de palavras, processos de formação de palavras; classes de palavras: verbo, 
substantivo, artigo, pronome, preposição, conjunção, adjetivo, advérbio, interjeição e numeral. 5. 
Sintaxe: termos essenciais da oração (sujeito e predicado), termos integrantes da oração (objeto direto, 
objeto indireto, complemento nominal, agente da passiva), termos acessórios da oração (aposto, 
adjunto adnominal, adjunto adverbial), termo independente (vocativo); orações coordenadas e orações 
subordinadas; concordância nominal; concordância verbal; regência nominal; regência verbal; uso da 
crase; pontuação. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS – Para todos os cargos exceto para os cargos de Contador e de 
Controlador Interno. 
Historia Política e Econômica de Mato Grosso 1. Antecedentes históricos da fundação de Cuiabá, 1.1 
Fundação de Cuiabá, 1.2 Idéias de administradores e primeiros desentendimentos, 1.3 Rodrigo César e 
o ouro de Cuiabá; 1.4 Os Lemes; 1.5 Índios Paiaguás; 1.6 Fundação de Vila Bela; 1.7 Capitães-generais 
de 1748 a 1821; 1.8 Forte de Coimbra; 1.9 Mato Grosso no Primeiro Império; 1.10 A Rusga; 1.11 Os 
Alencastro 1.12 Mato Grosso na guerra do Paraguai; 1.13 Divisão do Estado. 
Geografia de Mato Grosso 1.1 Mato Grosso e a região Centro-Oeste; 1.2 Geopolítica de Mato Grosso; 
1.3 Ocupação do território; 1.4 aspectos físicos e domínios naturais do espaço matogrossense; 1.5 
Aspectos socioeconômicos de Mato Grosso; 1.6 Dinâmica da população em Mato Grosso; 1.7 Programas 
governamentais e fronteira agrícola matogrossense; 1.8 A economia do Estado no contexto nacional; 
1.9 A urbanização do Estado; 1.10 Produção e as questões ambientais. 
História do Município de Rosário Oeste 1.1 Aspectos históricos e geográficos; 1.2 Aspectos 
econômicos e sociais; 1.3. Executivo e Legislativo Estadual e Municipal; 1.4 Atualidades gerais político, 
econômico, social e ambiental. 
 
CONHECIMENTO SOBRE LEGISLAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA – Somente para os cargos: Assistente 
Social, Médico, Nutricionista, Psicólogo, Odontólogo e Veterinário. 
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1. Constituição Federal do Brasil, 1988 – Artigos 196 a 200; 2. Leis Orgânicas da Saúde – Nº 8080, de 19 
de setembro de 1990 e Nº 8142, de 28 de dezembro de 1991. 3. NOB – SUS/01/96 – Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – SUS. 4. NOAS – SUS 01/2002 – Norma Operacional da 
Assistência à saúde. 5. CONASS – Pacto pela Saúde, Pacto pela Vida, Pacto em defesa do SUS, Pacto de 
Gestão, Regulação Assistencial. 6. Pacto de Atenção Básica. A obrigatoriedade de notificação pelo 
profissional de saúde, de algumas doenças transmissíveis. 7. Política de Saúde no Brasil, da Republica 
velha ao Sistema Único de Saúde. Sistema Único de Saúde: Objetivos; Atribuições; Doutrinas e 
Competências. – princípios e diretrizes do SUS. 8. Planejamento, Organização, Direção e Gestão; 
Recursos Humanos do SUS. Programação Pactuada e Integrada. 9. Política Nacional de Humanização. 
10. Princípios Básicos do Financiamento e Gestão Financeira. 11. Indicadores de Saúde; 12. Transição 
Demográfica e Epidemiológica - Vigilância Epidemiológica. 
 
CONHECIMENTO SOBRE DIREITO ADMINISTRATIVO – Somente para os cargos: Contador e 
Controlador Interno. 
1. Organização Administrativa. 1.1 Princípios Fundamentais. 1.2 Administração Direta, Indireta e 
Fundacional. 2. Controle da Administração. 2.1 Tipos e formas de controle. 2.2 Controle Administrativo. 
2.3 Controle Legislativo. 2.4 Controle Interno. 3. Serviços Públicos. 3.1 Conceito. 3.2 Classificação. 3.3 
Formas de execução. 3.4 Competência da União, Estados e Municípios. 4. Licitações. 4.1 Princípios. 4.2 
Obras, Serviços de Engenharia e demais serviços. 4.3 Modalidades. 4.4 Publicações. 4.5 Dispensas e 
Inexigibilidades. 4.6 Procedimentos licitatórios. 4.7 Processamento e julgamento. 4.8 Instrumentos 
convocatórios. 4.9 Tipos. 4.10 Anulação e Revogação. 5. Contratos. 5.1 Normas Gerais. 5.2 Cláusulas 
essenciais. 5.3 Cláusulas exorbitantes. 5.4 Formalização. 5.5. Garantias contratuais. 5.6. Duração e 
prorrogação. 5.7. Alteração. 5.8. Nulidade. 5.9. Execução. 5.10 Inexecução. 5.11 Rescisão. 5.12 Teoria da 
ImPrevsão. 5.13 Sanções Administrativas. 5.14 Tutela judicial. 6. Poderes da Administração. 6.1 
Normativo. 6.2 Disciplinar. 6.3 Decorrente da Hierarquia. 7. Poder de Polícia. 7.1 Conceito. 7.2 Polícia 
administrativa e judiciária. 7.3 Meios de Atuação. 7.4 Características. 7.5 Limites. 8. Atos 
Administrativos. 8.1 Atos da Administração. 8.2 Conceito. 8.3 Atributos. 8.4 Elementos. 8.5 
Discricionariedade e Vinculação. 8.6 Classificação. 8.7 Atos Administrativos em espécie. 8.8 Extinção. 
 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
Assistente Social: 1. Conhecimento sobre o exercício da profissão de Assistente Social; 2. 
Conhecimento da Ética Profissional; 3. Análise do processo de surgimento do Serviço Social no Brasil; 
4. As diferentes concepções do movimento de reconceituação do Serviço Social; 5. O Serviço Social e a 
formulação de políticas públicas no Brasil; 6. A questão da “assistência” como prática do Assistente 
Social; 7. A atuação do Assistente Social nos movimentos populares; 8. O planejamento e a 
administração como prática do Serviço Social; 9. Serviço Social: prática de ajustamento ou 
transformação social; 10. Conhecimento das normas assistencialistas para a gestante; 11. 
Conhecimento das campanhas sanitárias; vacinações; programas; política e história da saúde pública e 
sua legislação; 12. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público 
interno e externo e colegas de trabalho; 13. Conhecimento e zelo pelo patrimônio público; 14. Noções 
das leis, códigos, decretos e portarias pertinentes à profissão. 15. Conhecimento sobre SUAS, NOB, 
Cadastramento Único, Programa Bolsa Família, Estatuto do Idoso, ECA, LOAS.  
 
Contador: Orçamento Público: 1. Processo Orçamentário. 1.1 Planos, Programas, Diretrizes 
Orçamentárias, Orçamento Anual. 1.2 Orçamento -Programa. 1.3 Planejamento: Conceitos. Princípios. 
Dispositivos Constitucionais. 1.4 Abrangência dos Instrumentos de Planejamento: Orçamento Fiscal; da 
Seguridade Social; Investimentos das Empresas Estatais. 1.5 Plano Plurianual: Dispositivo 
Constitucional -Definição e Objeto. Prazos e Vigência. 1.5 Lei Orçamentária Anual: Conceituação. 
Conteúdo. Princípios orçamentários. Competência. Vigência e Prazos. A organização do processo de 
elaboração do orçamento. 1.7 Lei de Diretrizes Orçamentárias: Função. Princípios Básicos. Prazos e 
Vigência. 2. Execução Orçamentária. 2.1 Quadro de Detalhamento da Despesa. 2.2 Créditos 
Orçamentários. 2.3 Empenho. 2.4 Liquidação. 2.5 Pagamento. 2.6 Restos a Pagar. 2.7 Despesas de 
Exercícios Anteriores. 3. Sistema Orçamentário: As Classificações Orçamentárias -Institucional e 
Funcional Programática; Categorias Econômicas -Receita; Categorias Econômicas -Despesa. 4. Controle 
e Avaliação da Execução Orçamentária. 4.1 O Controle Interno. 4.2 O Controle Externo. 4.3 Aspectos do 
Controle. 4.4 Os Relatórios de Gestão Fiscal. 4.5 Convênios e Prestação de Contas. Contabilidade 
Pública: 1. Legislação básica (Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64); 2. Conceito, objeto e princípios 
fundamentais; 3. Regimes contábeis; 4. Campo de aplicação; 5. Receita e despesa orçamentária: 
conceito, classificação e estágios; 6. Créditos adicionais; 7. Receitas e Despesas Extraorçamentárias: 



 

 25 

restos a pagar, depósitos, serviços da dívida a pagar e débitos de tesouraria; 8. Adiantamentos para 
posterior prestação de contas; 9. Balanços financeiro, patrimonial e orçamentário e demonstrativo das 
variações patrimoniais; 10. Inventário na administração pública; 11. Conhecimentos básicos sobre a 
Lei Complementar 101/2000.  
 
Controlador Interno: Orçamento Público: 1. Processo Orçamentário. 1.1 Planos, Programas, 
Diretrizes Orçamentárias, Orçamento Anual. 1.2 Orçamento - Programa. 1.3 Planejamento: Conceitos. 
Princípios. Dispositivos Constitucionais. 1.4 Abrangência dos Instrumentos de Planejamento: 
Orçamento Fiscal; da Seguridade Social; Investimentos das Empresas Estatais. 1.5 Plano Plurianual: 
Dispositivo Constitucional -Definição e Objeto. Prazos e Vigência. 1.5 Lei Orçamentária Anual: 
Conceituação. Conteúdo. Princípios orçamentários. Competência. Vigência e Prazos. A organização do 
processo de elaboração do orçamento. 1.7 Lei de Diretrizes Orçamentárias: Função. Princípios Básicos. 
Prazos e Vigência. 2. Execução Orçamentária. 2.1 Quadro de Detalhamento da Despesa. 2.2 Créditos 
Orçamentários. 2.3 Empenho. 2.4 Liquidação. 2.5 Pagamento. 2.6 Restos a Pagar. 2.7 Despesas de 
Exercícios Anteriores. 3. Sistema Orçamentário: As Classificações Orçamentárias -Institucional e 
Funcional Programática; Categorias Econômicas -Receita; Categorias Econômicas -Despesa. 4. Controle 
e Avaliação da Execução Orçamentária. 4.1 O Controle Interno. 4.2 O Controle Externo. 4.3 Aspectos do 
Controle. 4.4 Os Relatórios de Gestão Fiscal. 4.5 Convênios e Prestação de Contas. Contabilidade 
Pública: 1. Legislação básica (Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64); 2. Conceito, objeto e princípios 
fundamentais; 3. Regimes contábeis; 4. Campo de aplicação; 5. Receita e despesa orçamentária: 
conceito, classificação e estágios; 6. Créditos adicionais; 7. Receitas e Despesas Extraorçamentárias: 
restos a pagar, depósitos, serviços da dívida a pagar e débitos de tesouraria; 8. Adiantamentos para 
posterior prestação de contas; 9. Balanços financeiro, patrimonial e orçamentário e demonstrativo das 
variações patrimoniais; 10. Inventário na administração pública; 11. Conhecimentos básicos sobre a 
Lei Complementar 101/2000. Direito Constitucional: 1. Dos Direitos e Garantias Fundamentais. 2. 
Constituição Federal: conceito e classificação. 3. Normas constitucionais: classificação, normas 
constitucionais programáticas e princípios constitucionais. 4. Poder Constituinte. 5. Hierarquia das 
Normas Jurídicas. 6. Princípio da Supremacia da Constituição. 7. Controle de constitucionalidade das 
leis. 8. Inconstitucionalidade: normas constitucionais e inconstitucionais. 9. Inconstitucionalidade por 
omissão. 10. Ação direta de inconstitucionalidade. 11. Ação declaratória de constitucionalidade. 12. 
Arguição direta de preceito fundamental. 13. Direitos e garantias individuais e coletivos. 14. Regime 
constitucional da propriedade. 15. Federação brasileira: características, discriminação de competência 
na Constituição de 1988. 16. Organização dos Poderes: União, Estado-membro, Municípios. 17. 
Servidores públicos: princípios constitucionais. 18. Ministério Público: princípios constitucionais. 19. 
Limitações constitucionais do poder de tributar. 20. Da Ordem econômica e financeira. 21. Da 
Administração Pública na Constituição Federal de 1988. 22. Meio ambiente. 23. Direitos e interesses 
das populações indígenas. 24. Interesses difusos e coletivos. 
 
Médico: Aspectos clínicos, epidemiológicos, fisiopatologia e tratamento de: Insuficiência Cardíaca, 
Insuficiência Coronariana, Insuficiência Hepática, Insuficiência Renal Aguda e Crônica, Pneumonias, 
Doenças Pulmonares Obstrutivas (Asma, Bronquite Crônica, Enfisema Pulmonar), Síndrome do 
Desconforto Respiratório do Adulto, Diarréia Aguda e Crônica, Imunodeficiências primárias e 
adquiridas, Diagnóstico Diferencial e Abordagem do Paciente em Coma, Anemias, Distúrbios 
Somatoformes, Desnutrição no Adulto, Distúrbios da Hemostasia, Diagnóstico Diferencial das Artrites, 
Leucemias e Linfomas e suas complicações. Conhecimentos gerais de Medicina Legal. Suporte 
avançado em trauma. Suporte avançado em cardiologia; Doenças autoimunes (Lúpus Eritematoso 
Sistêmico, Artrite Reumatoide, Febre Reumática, Artrites Soronegativas), Distúrbios do Equilíbrio 
Ácido-Básico, Distúrbios Hidroeletrolíticos, Neoplasias Primárias e Metastáticas, Diabetes Mellitus e 
suas complicações agudas e crônicas, Síndrome do Hipo e Hipertireoidismo. 
 
Nutricionista: 1. Conhecimento da legislação que regulamenta a profissão; 2. Conhecimento da Ética 
Profissional; 3. Nutrição Social: Conceito de saúde e doença; 4. Organização dos serviços de saúde no 
Brasil: Política Nacional de Saúde; Política de Alimentação e Nutrição no Brasil; 5. Conceitos Básicos de 
Nutrição em Saúde Pública: fome e desnutrição; 6. Aspectos Econômico Social de Desnutrição: 
Produção e comercialização de alimentos; Poder aquisitivo e consumo; 7. Bases para a elaboração de 
programas de nutrição; 8. Nutrição e infecção; 9. Diagnóstico do estado nutricional da população: 
Indicadores; Sistema de Vigilância Nutricional; 10. Epidemiologia da Desnutrição: Desnutrição 
protéico-energética; 11. Metodologia de Avaliação; 12. Consequências orgânicas; 13. Orientação 
Nutricional; Nutrição das gestantes adolescentes e adultas: Necessidades nutricionais; Seleção de 
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alimentos em função da qualidade, do custo e dos hábitos alimentares; Orientação Nutricional à 
gestação normal e nas alterações mais comuns da gravidez (náuseas, piroses, constipação e controle de 
peso); 14. Avaliação do Estado Nutricional; Nutrição de Nutriz: Necessidades Nutricionais; Orientação 
Nutricional; 15. Avaliação do Estado Nutricional; Nutrição de Lactente: Digestão; Necessidades 
Nutricionais; 16. Crescimento e Desenvolvimento; 17. Alimentação no primeiro ano de vida; 18. 
Aleitamento Materno: Técnica de Aleitamento; Obstáculos e Contra-indicação; Composição do leite 
materno; Desmame; 19. Aleitamento Artificial: Indicações dos diferentes tipos de leite; 20. 
Determinação e preparo de fórmulas lácteas; 21. Alimentação do Lactente a Pré-termo: Necessidades 
Nutricionais; Orientação Nutricional; Avaliação do Estado Nutricional; 22. Alimentação do Pré- escolar: 
Necessidades Nutricionais; Características de alimentação. 
 
Odontólogo: Exame de cavidade bucal; etiopatogenia da cárie dental; semiologia e tratamento da cárie 
dental; Preparos cavitários; materiais forradores e restauradores; cirurgia menor em odontologia; 
farmacologia odontológica de interesse clínico; Odontologia preventiva: Epidemiologia e prevenção da 
cárie dentária; Epidemiologia e prevenção da doença periodontal; níveis de prevenção e aplicação; 
sistema incremental; Doenças infectocontagiosas de interesse odontológico; Urgência em 
odontologia;Conhecimento e prevenção de acidentes e infecção no trabalho; Bases farmacológicas para 
prática clínica. Uso clínico dos antimicrobianos. Pacientes que requerem cuidados especiais. 
 
Psicólogo: 1. As inter-relações familiares: orientação psicológica da família - A criança e a separação 
dos pais; o psicólogo e a criança, vítima de maus tratos; menor e a conduta anti-social; noções básicas 
de psicanálise; o poder público e o menor; a equipe multidisciplinar na vara de menores e de família o 
psicólogo nessa equipe; psicologia geral - sensação e percepção; processo psicodiagnóstico – 
anamnese, testes de personalidades, de nível mental, entrevista de coleta de dados e coletiva; 2. 
Psicologia do comportamento: 2.1. Reforçamento negativo; 2.2. Reforçamento positivo; 2.3. Punição; 
2.4. Emparelhamento de estímulos; 2.4. Distúrbios de comportamento; 2.5.Esquiva; 3. Depressão: 
tratamento; o que é? De onde vem? 4. Síndrome do pânico; 5. Psicoterapia; 6. Estresse principais 
sintomas; conceito; 7. Psicoterapia individual ou em grupo, de casal e família; crianças e adolescentes; 
8. Noções de Relacionamentos Interpessoais: Regras de comportamento no ambiente de trabalho; 
Regras de hierarquias no serviço público; 9. Regras básicas de comportamento profissional para o 
trato diário com o público interno e externo, colegas de trabalho e zelo pelo patrimônio público; 10. 
Política de saúde mental, o papel do profissional inserida na saúde da família. 11. Conhecimento sobre 
SUAS, NOB, Cadastramento Único, Programa Bolsa Família. 
 
Veterinário: Patologia animal: Etiologia, Diagnóstico. Tratamento, controle e erradicação relativos às 
doenças: Febre Aftosa, Raiva, Anaplasmose, Brucelose, Peste Suína, Carências vitamínico-minerais, 
Principais ectoparatisoses de bovinos, bubalinos e suínos, Principais doenças de aves e equídeos. 
Bovinocultura de corte e bovinocultura de leite Raças; Distribuição geográfica no Brasil; Importância 
econômica; Melhoramento do meio; Produção de carne; Produção de leite. Nutrição animal e 
Agrostológica: Valor dos alimentos; Hidratos de carbono, gorduras e proteínas; Macro e micro 
elementos minerais; Vitaminas; Concentrados e volumosos; Inspeção Sanitária e Tecnológica dos 
Produtos de Origem Animal: Inspeção “ante-mortem” dos animais de açougue; Sistema Linfático: sua 
importância em inspeção de carnes; Principais doenças infecciosas transmissíveis ao homem; 
Principais doenças parasitárias transmissíveis ao homem; Toxi-infecções alimentares; Beneficiamento 
do leite de consumo; Controle Químico e Microbiológico de leite e produtos lácticos; Métodos de 
diagnóstico de gestação; Fatores que contribuem para alta taxa de fertilidade; Importância econômica 
da Inseminação Artificial; Doenças e distúrbios do aparelho genital do macho e fêmea; Aspectos 
higiênicos e sanitários do pescado. Formação e manejo de pastagem; Forrageiras (gramíneas e 
leguminosas); Ensilagem e fenação Fisiopatologia da Reprodução e Inseminação Artificial: Anatomia e 
fisiologia do aparelho reprodutor; Gestação, parto e lactação. 
 
Rosário Oeste – MT, 09 de janeiro de 2012. 

 
 

DEJAIR ROBERTO LIU JUNIOR 
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público 
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ANEXO III – MODELOS DE DOCUMENTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE 
 

 

   FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO  

 

 

Eu, _____________________________________________________________________________________, portador(a) da Cédula 

de Identidade RG nº _____________________ e do CPF nº ____________________, venho requerer isenção da 

inscrição no Concurso Público nº 001/2012 no valor de R$__________ 

(_________________________________________), para o cargo de ________________________________, de acordo com o 

item 2.9 do Edital 001/2012. 

 

Nestes termos. 

Peço deferimento. 

 

_________________________, ______ de __________________ de 2012. 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 

 

 

(Para uso exclusivo da Comissão do Concurso Público) 

Indeferido (   )     Deferido (   )   

 

 

Rosário Oeste – MT, _____ /_____ /2012. 

 

 

Assinatura dos membros da Comissão Julgadora:  

 

OBS: Anexar documento comprobatório da condição de doador regular de sangue, ou seja, declaração 
de regularidade expedida por Banco de Sangue Público ou Privado, constando no mínimo três doações 
no período de doze meses anteriores à publicação deste Edital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE 
 
 

 

  FORMULÁRIO DE PROCURAÇÃO 

  

 

Eu (nome completo) _____________________________________________, (nacionalidade)______________, 

(estado civil) ________________, (profissão) _______________________, nascido(a) em _________________, portador(a) 

da Cédula de Identidade RG nº ____________________ e do CPF nº ____________________, residente na 

Rua/Av.___________________________________________, nº _____, Bairro __________________________, Cidade de 

________________________________ Estado _________, CEP_______________, Telefone nº ____________________, NOMEIO 

E CONSTITUO MEU BASTANTE PROCURADOR(A) o(a) senhor(a) (nome completo) 

_______________________________________________, (nacionalidade) ______________, (estado civil) _________________, 

(profissão)_______________________, nascido(a) em ________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG 

nº ____________________ e do CPF nº ____________________, residente na 

Rua/Av.___________________________________________, nº _______, Bairro __________________________, Cidade de 

________________________________ Estado _________, CEP_______________, Telefone nº ____________________,  para o 

fim específico de assinar o requerimento de inscrição do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 

Rosário Oeste – MT.  

 

_________________________, ______ de __________________ de 2012. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE 
 

 
  

FORMULÁRIO PARA RECURSO 
  
 
 
NOME DO(A) CANDIDATO(A): ____________________________________________________________ 

RG Nº ___________________________________ CPF Nº ____________________________________ 

CARGO: __________________________________ Nº DA INSCRIÇÃO: _________________________ 

 

MARQUE COM X A PROVA OBJETO DO RECURSO: 

GABARITO (   )       RESULTADO(   ) 

ESCREVA OS DADOS DA QUESTÃO OBJETO DO RECURSO: 

QUESTÃO Nº: _____________________________________________________________________________  

ARGUMENTAÇÃO DO CANDIDATO: ___________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________ 

 
_________________________, ______ de __________________ de 2012. 

 
 

______________________________________ 
Assinatura do(a) requerente 

 
OBS: No caso de recursos referentes ao gabarito oficial, o recurso deverá ser individual, por questão, 
com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, 
comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas e livros, nomes dos 
autores, etc. juntando, sempre que possível cópia dos comprovantes, e ainda a exposição de motivos e 
argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme supra referenciado, e ainda, o 
requerimento deverá ser digitado ou datilografado, caso contrário, não será aceito.      
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FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE TÍTULO 

  
 
 
 

NOME DO(A) CANDIDATO(A): ____________________________________________________________ 

RG Nº ___________________________________ CPF Nº ____________________________________ 

CARGO: __________________________________ Nº DA INSCRIÇÃO: _________________________ 

 

Venho por meio do presente, em atendimento ao Edital de Concurso Público n.º 001/2012, apresentar 

os documentos comprobatórios dos títulos, requerendo que após analisado seja atribuído aos mesmos 

os pontos correspondentes. 

TÍTULO:  (   ) PÓS GRADUAÇÃO 

  (   ) MESTRADO 

  (   ) DOUTORADO 

 

DESCRIÇÃO: ____________________________________________________ 

ENTIDADE: _____________________________________________________ 

REGISTRO: _____________________________________________________ 

 

Nestes termos. 

Peço deferimento. 

_________________________, ______ de __________________ de 2012. 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 

 

(Para uso exclusivo da Comissão do Concurso Público) 

Deferimento: (   ) Sim (   ) Não Pontuação Atribuída: _____________________ 

Motivo:_____________________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________ 

Rosário Oeste – MT, _____ /_____ /2012. 
 
Assinatura dos membros da Comissão Julgadora:  
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ANEXO IV 
 

ATRIBUICÕES DOS CARGOS 
 

CARGO: Assistente Social: Prestar serviços de natureza social aos munícipes, pesquisando e 
levantando informações de natureza material, econômica, pessoal, psíquica, emocional ou de outra 
ordem, com o objetivo de prevenir, interferir, propor e implementar ações com vistas à busca de 
soluções que assegurem a reversão dos desajustes ou a sua minimização. Atender, ouvir, aconselhar e 
orientar as pessoas afetadas em seu equilíbrio emocional, familiar ou social, baseando-se no 
conhecimento sobre a dinâmica psicossocial da conduta e do comportamento humano. Analisar casos, 
situações e problemas, emitir laudos e acompanhar a sua evolução, mantendo dossiês específicos em 
arquivos na sua área. Aplicar técnicas e procedimentos de serviço social, estimulando a participação e 
o envolvimento consciente dos envolvidos em atividades recreativas, culturais e educativas, a fim de 
proporcionar por parte deles, uma reflexão que consiga recuperar a sua auto-estima, despertar suas 
capacidades e potenciais e acelerar o progresso individual e coletivo além de conseguir, 
gradativamente, o seu ajustamento ao meio ambiente. Executar outras atividades afins à sua unidade 
funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas 
pela sua chefia imediata. 

 
CARGO: Contador: Organizar e executar serviços de contabilidade em geral. Escriturar os livros de 
contabilidade obrigatórios, bem como todos os necessários no conjunto da organização contábil e 
levantamento dos respectivos balanços e demonstrações. Revisar balanços e contas em geral. Prestar 
assistência aos Conselhos Fiscais e atender às demais demandas afetas à contabilidade. Executar 
outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de 
conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
CARGO: Controlador Interno: Exercer os controles estabelecidos nos diversos sistemas 
administrativos afetos à sua área de atuação. Exercer o controle sobre o uso e guarda de bens. Avaliar a 
execução de contratos, convênios, metas e limites constitucionais e legais. Comunicar à Unidade 
Central de Controle Interno qualquer irregularidade ou ilegalidade. Assessorar a Administração na 
interpretação sobre a legislação pertinente. Realizar auditoria interna. Executar outras atividades afins 
à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as 
orientações dadas pela sua chefia imediata. 

 
CARGO: Médico: Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão, 
como efetuar o atendimento de consultas médicas; efetuar exames diversos, indicando a providência a 
ser tomada para restabelecer a saúde do paciente; efetuar procedimentos de urgência e emergência, 
incluindo cirúrgicos, quando necessários e observada a necessária habilitação; observar e cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atribuições afins. 
 
CARGO: Veterinário: Prevenção, controle e erradicação de agravos à saúde animal e zoonoses; 
Tratamento das enfermidades e dos traumatismos que afetam os animais; Controle da sanidade dos 
produtos e subprodutos de origem animal para o consumo humano; Produção de animais (bovinos, 
ovinos, aves, suínos, entre outras espécies). Planejamento, direção, coordenação, execução e controle 
da assistência técnico-sanitária aos animais, sob qualquer título; Inspeção e fiscalização sob os pontos 
de vista higiênico, sanitário e tecnológico dos produtos de origem animal. 
 
CARGO: Nutricionista: Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a 
profissão, como planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e 
nutrição; planejar, coordenar, supervisionar e avaliar estudos dietéticos; realizar auditoria, consultoria 
e assessoria em nutrição e dietética; prestar assistência e educação nutricional à coletividade ou 
indivíduos, sadios ou enfermos; prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de 
consultórios de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e 
avaliando dietas para enfermos; executar outras atribuições afins. 
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CARGO: Odontólogo: Exercer atividades de diagnóstico e tratamento de afecções da boca, dentes e 
região maxilo facial, efetuando o atendimento aos munícipes. Tratar de doenças e lesões de polpa 
dentária e do aparelho mastigador, bem como executar a profilaxia, intercepção e correção da má 
oclusão dentária e das implicações buco faciais. Tratar das afecções periodontais; difundir os preceitos 
de saúde pública odontológica, promovendo para os funcionários e munícipes aulas e palestras, bem 
como distribuindo impressos e informativos educativos. Realizar pequenas cirurgias buco facial, de 
acordo com a necessidade do tratamento. Realizar diagnósticos dos casos especiais, indicando o 
tratamento adequado a ser feito. Executar outras tarefas relacionadas com a saúde bucal.  Executar 
outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de 
conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
CARGO: Psicólogo: Desempenhar atividades relacionadas ao acompanhamento de avaliação de 
desempenho de pessoal, atuando em equipes multiprofissionais e aplicando os métodos e técnicas da 
psicologia aplicada ao trabalho. Atender os munícipes quando houver expressa indicação de 
profissionais habilitados, tais como médicos e professores, promovendo a devida terapia com o 
objetivo de amenizar ou solucionar os problemas vivenciados. Promover atividades de orientação à 
população necessitada quanto a aspectos psicossociais. Executar outras atividades afins à sua unidade 
funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas 
pela sua chefia imediata. 
 
CARGO: Veterinário: Prevenção, controle e erradicação de agravos à saúde animal e zoonoses; 
Tratamento das enfermidades e dos traumatismos que afetam os animais; Controle da sanidade dos 
produtos e subprodutos de origem animal para o consumo humano; Produção de animais (bovinos, 
ovinos, aves, suínos, entre outras espécies). Planejamento, direção, coordenação, execução e controle 
da assistência técnico-sanitária aos animais, sob qualquer título; Inspeção e fiscalização sob os pontos 
de vista higiênico, sanitário e tecnológico dos produtos de origem animal. 
 
CARGO: Atendente: Recepcionar e atender ao público interno e externo, tomando as providências 
necessárias e fornecendo as informações solicitadas e inerentes à sua área de atuação; Receber, 
conferir e distribuir documentos e comunicados; Arquivar, controlar e manter atualizados e ordenados 
os arquivos e fichários; Realizar atividades de suporte administrativo objetivando a consecução e 
superação de resultados e metas da administração; Redigir textos, memorandos e outros documentos 
em sistemas informatizados.   
 
CARGO: Auxiliar de Cirurgião Dentista: Compreende o conjunto de atribuições destinadas a executar 
tarefas de atendimento odontológico, sob supervisão do dentista responsável, além de participar do 
treinamento de atendentes de consultórios dentários; colaborar nos programas educativos de saúde 
bucal; colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor e anotador; 
educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e tratamento das doenças 
bucais; fazer a demonstração de técnicas de escovação; responder pela administração de clínica; 
executar outras atribuições afins. 

 
CARGO: Cuidador de Casa Transitória: exercer funções de coordenação dos serviços da Casa 
Transitória; desenvolver as suas funções de acordo com a conveniência do serviço; executar e 
supervisionar outras atividades inerentes a sua especialidade; executar outras atribuições afins. 
 
CARGO: Fiscal de Tributos: Compreende o conjunto de atribuições destinadas a orientar e esclarecer 
os contribuintes quanto ao cumprimento das obrigações legais referentes ao pagamento de tributos, 
empregando os instrumentos a seu alcance para evitar a sonegação. Instruir o contribuinte sobre o 
cumprimento da legislação tributária; coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à 
execução da fiscalização externa; fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a 
cobrança e o controle do recebimento dos tributos; verificar Balanços e Declarações de Imposto de 
Renda, objetivando comparar as receitas lançadas com as receitas constantes nas notas fiscais; 
verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de livros e registros fiscais 
instituídos pela legislação específica; executar outras atribuições afins. 
 
CARGO: Monitor de Informática: Compreende o conjunto de atribuições destinadas ao 
desenvolvimento e manutenção de sistemas informatizados, assim como realizar instalação e 
manutenção de software e hardware; controlar e monitorar ambiente operacional de rede de 
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computadores; receber e transmitir dados; executar implantação física de projetos de rede de 
computadores; prestar assistência técnica na instalação e utilização de equipamentos de informática; 
desenvolver rotinas operacionais; prestar suporte ao usuário; realizar comunicação entre dispositivos; 
operar sistemas de áudio e vídeo; executar outras atribuições afins. 
 
CARGO: Apreendedor de Animais: Programar, junto à chefia imediata, os roteiros para busca e 
apreensão de animais que circulam soltos no perímetro urbano; Preparar e distribuir alimentação aos 
animais, observando a indicada para cada tipo, transportando-a e colocando-a nos comedouros; Seguir 
os roteiros programados, apreendendo os animais de grande porte laçando-os, embarcando-os e 
conduzindo-os ao curral municipal, a fim de impedir a perturbação da ordem pública; Lavrar termo de 
apreensão, anotando o local, data, características do animal e demais informações necessárias para sua 
identificação; Aplicar substâncias antiparasitárias, preparando a solução segundo orientação recebida 
e aplicando-a nos animais com a utilização de pulverizador apropriado; Fazer a limpeza de estábulos, 
pocilgas e instalações semelhantes, removendo e retirando excrementos e detritos, lavando e 
desinfetando pisos, paredes, comedouros, bebedouros, utilizando os materiais de limpeza adequados; 
Liberar os animais, mediante a apresentação do termo de devolução expedido pelo setor competente; 
Zelar pelas condições de saúde dos animais, observando-os e identificando os doentes, comunicando a 
ocorrência ao superior imediato para evitar a contaminação dos demais conduzindo-os ao hospital 
veterinário; Desinfetar o caminhão de apreensão, lavando-o e aplicando produtos adequados; Executar 
outras atribuições afins. 
 
CARGO: Bombeiro Hidráulico: Compreende o conjunto de atribuições destinadas a efetuar serviços 
relacionados à manutenção e instalação hidráulicas, como fazer ligações, desligamentos e religações de 
água; fazer ligações de água em redes mestras e extensão de redes; realizar a pré-montagem e instalar 
tubulações de água em novas redes usando tubos de PVC e outros; fazer a manutenção das redes de 
água já existentes; verificar defeitos, fazer o conserto e a manutenção de hidrômetros; observar e 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; instalar manilhas ou tubos, introduzindo suas 
extremidades retas nos locais da seção anterior, para formar a tubulação; executar outras atribuições 
afins. 
 
CARGO: Operador de Máquinas: Operar, ajustar e preparar máquinas. Realizar manutenção em 
primeiro nível de máquinas e equipamentos. Empregar medidas de segurança e auxiliar em 
planejamento de terraplanagem. Compreende as atribuições que se destinam a operar máquinas, nos 
serviços realizados pelo Município, que exijam sua utilização, examinando condições do veículo, 
acionando e manobrando mecanismos, a fim de patrolar vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, 
espalhando saibro, seixo, nivelando terrenos e demais atividades; planejar o trabalho, realizar 
manutenção básica das máquinas; remover solo e material orgânico; respeitar as normas técnicas e os 
regulamentos do serviço; executar outras atribuições afins. 
 
CARGO: Auxiliar de Cuidador: Compreende o conjunto de atividades destinadas a auxiliar nas tarefas 
do Cuidador em geral, como preparar os integrantes da Casa Transitória para todas as atividades; 
auxiliar o Cuidador na execução das tarefas; ficar responsável pela esterilização e ordenamento do 
instrumental; participar de atividades de educação em saúde; auxiliar nos programas de educação em 
saúde; realizar o serviço de limpeza geral das unidades; recolher resíduos e colocá-los nos recipientes 
adequados; executar outras atribuições afins. 
 
CARGO: Gari: Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão, como 
coleta de lixo domiciliar, comercial, hospitalar, etc.; capina de ruas, praças, parques e jardins, etc.; 
varrição de ruas, praças, parques, jardins, etc; manutenção e limpeza de ruas, praças, parques, jardins; 
limpeza de bueiros; manutenção e limpeza dos prédios públicos; efetuação de serviços de limpeza e 
arrumação dos locais de trabalho; serviços de copa nos locais de trabalho; manutenção do local de 
trabalho limpo e arrumado; executar outras atribuições afins. 
 
CARGO: Motorista Especial Categoria D: Compreende as atribuições que se destinam a dirigir 
veículos automotores de transporte de passageiros e cargas, para os quais não se exija habilitação em 
categoria superior e conservá-los em perfeitas condições de funcionamento, assim como transportar 
pessoas e materiais; orientar o carregamento de cargas, a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar 
danos aos materiais transportados; orientar o descarregamento de cargas; zelar pela segurança de 
passageiros e/ou cargas; fazer pequenos reparos de urgência; executar outras atribuições afins.  


